
40  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.147 Terça-feira, 11 DE OUTUBRO DE 2022

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  4.123,46
 989,63

  2.061,73
  3.298,77
  432,03

  4.957,99
  15.863,61

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 856068
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.629 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2021/573533  .
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, 
caput, §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019, ASSUNCAO MARIA PORTAL, mat. nº 
6015999/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), con-
forme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 68,7671% (7.530 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples, conforme disposto no art. 1º, § 5º, da Lei nº 10.887/2004 (R$ 481,37)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (maio/2009 a Outubro/2022)
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF)

Total de Proventos

 331,02
 721,11
 490,89

  1.212,00

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 18/05/2009, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 856078
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.894 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2021/82737.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput, 
§1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 
8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, RAIMUNDA FERREIRA SILVA, mat. 
nº 6317278/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$7.087,22 (sete mil, oitenta e sete 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

Total de Proventos

  3.845,64
1.153,69
267,67

2.115,10
7.382,10
294,88

  7.087,22

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861834

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.626 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/678395.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso III, e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
IRANI DOS SANTOS VASCONCELOS, mat. nº 99074/1, na função de Agen-
te de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$2.917,20 (dois mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

1.093,95
  2.917,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 856154
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET AP Nº 4.574 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 
2022/113373.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 644 de 21/02/2019, que aposentou MIRTZ 
ELAINE DO SOCORRO RODRIGUES COELHO, mat. nº 206954/1, na função 
de Professor Classe Especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de acordo com o art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 40, § 
5º, da CF/88, artigos 2º e 5º da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 
c/c Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 31, III, da Lei nº 
7.442/2010 c/c art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, 
da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
o parágrafo único do art. 36, da Lei nº 5.351/1986, de modo a redu-
zir, ex officio, o quantitativo de horas da parcela de Aulas Suplementares 
para 83h, com fulcro no Parecer nº 03/2021-PROJUR/IGEPREV e Ata de 
Reunião nº 001/2022-DIREX/IGEPREV e modificar o fundamento legal das 
parcelas incorporadas, conforme o art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei 
nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º e Anexo II da Lei 
nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; art. 131, 
§1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986; art. 7º da Lei nº 9.322/2021, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$15.987,67 (quinze mil, novecentos e oitenta 
e sete reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.042,30
Aulas Suplementares – 83h 1.677,55

Gratificação de Magistério - VPNI 503,17
Gratificação Progressiva – 50% 2.021,15

Gratificação de Titularidade 432,03
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.897,29

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 3.414,18
Total de Proventos 15.987,67

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 856325
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.551 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2021/696706.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 


